


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

PROPOSTA DE MOÇÃO – ITEM 5.11
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando a criação do Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque com 3.870.000 ha na região noroeste do Estado do Amapá, divisa com o Suriname e Guiana Francesa; 

Considerando a complexidade da composição e densidade da biodiversidade associada as feições geomorfológicas da área; 

Considerando que os limites do Parque abrangem significativa parte do bioma da Floresta Amazônica; 

Considerando que é imprescindível a proteção e conservação de amostras representativas dos ecossistemas garantindo a integridade dos recursos naturais ali existentes, resolve: 

Manifestar inteiro apoio aos Ministérios da Defesa e do Desenvolvimento Agrário, aos Institutos Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA e Nacional de Colonização e Reforma Agrária e ao Governo do Estado do Amapá pela iniciativa da criação dessa importante unidade de conservação.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Proposta apresentada na 37ª Reunião Extraordinária do CONAMA em 12.6.2002.
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